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PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.885, DE 15 DE SEl'EMBRO,DE 1986 ,

"Altera dí.spoaíçêes da Lei n9 1.689, de 29 de

agosto de 1.984".

D:>utor PAUW ROBERTO DE CA.RVALID~, Prefeito Munici-

pal de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suasatirãbuíçêss 1egais1

FAZ SM3ER (UE A CÁT\1ARA MUNICIPAL AProvou E ELE SANCIONA A

SE3UINI'E LEI:

contr~io.-caçao,

Artigo 19 - Fica prorrogado por nais 2 (dois) anos, conta

dos a partir da publicação desta Lei, ', O .prazo previsto TO §§ 19 e 29, do

artigo 29, da Lei n9 1.689, de ,29 de aqosbo de ,1.984, para qus no irrÓVel

coocedido, sob forma de direito .real, .de uso, seja .edí.fdcado o prédio destina

do a abrigar as instalações do C;lube dos '. SÓbrios de Cruzeiro.

Artigo 29 - sta1 lei entrará em vigor na data de sua publi-

Nolicado na, secretarãa da Prefeitura Municipil de Cruzeiro,

em 15 de setembro:, ~de 1986.




